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Descrição gerada automaticamente]
TERMO DE REFERÊNCIA N° 00x/2026 – SEMA
______________________________________________________________________________
REFERENTE: ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - EAS
PROCESSO Nº:   
INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 
LOCAL: 


1. OBJETIVO GERAL

O Estudo Ambiental Simplificado - EAS é um estudo técnico elaborado por equipe multidisciplinar, que oferece elementos para a análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades consideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação do meio ambiente.
O EAS deve conter as informações que permitam caracterizar a natureza e o porte do empreendimento/atividade a ser licenciado e tem como objeto principal nortear as ações mitigadoras e/ou corretivas a serem propostas com base no diagnóstico dos resultados obtidos nos levantamentos e estudos realizados pelo empreendedor. Deve possibilitar a avaliação dos impactos resultantes da implantação do empreendimento/atividade, a definição das medidas mitigadoras, dos controles ambientais e, quando couber, medidas compensatórias.
Este Termo de Referência – TR apresenta o conteúdo mínimo a ser contemplado no EAS de acordo com o porte do empreendimento, da área de inserção e da capacidade de suporte do meio. O órgão ambiental municipal poderá solicitar estudos complementares, bem como outras informações que julgar necessárias para a análise do processo de licenciamento.

2. CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO

2.1. O Estudo Ambiental Simplificado - EAS deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, sendo uma via original encadernado redigido em tamanho 11, fonte Arial, impresso em papel tamanho A4 e a outra via DIGITAL em armazenamento externo (em formato pdf).
2.2. A elaboração do EAS deve atender ao disposto nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais instruções específicas aceitas pelo órgão ambiental municipal;
2.3.  Os estudos ambientais apresentados pelos interessados, no processo de licenciamento ambiental, deverão vir com as páginas devidamente enumeradas. As páginas deverão ser contadas sequencialmente a partir da folha de rosto sendo que a numeração impressa em algarismos arábicos (1, 2, 3) deve ser colocada no canto inferior direito e somente aparecerão a partir da introdução indo até a última página do estudo (at. Incluídos anexos, apêndices e demais componentes).
2.4. O conteúdo do EAS deve seguir a ordem apresentada neste termo de referência e todos os itens previstos devem ser descritos de forma objetiva, clara e sucinta. Caso o item não seja aplicável ao empreendimento em estudo, esta informação deve constar no texto.
2.5. Os projetos, plantas e mapas devem ser elaborados tomando por base as instruções constantes nas normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com unidades do Sistema Internacional de Unidades e devem ser apresentados em escala adequada para boa visualização. 
2.6. Os Responsáveis Técnicos pela elaboração do estudo ambiental poderão ser profissionais liberais ou funcionários/terceirizados de empresas, que possuam formação (nível técnico ou superior) compatível com a atividade devidamente registrado em Conselho Profissional pertinente e credenciado na SEMA.

O EAS deverá conter, no mínimo:

3. Identificação do empreendedor
3.1. Razão social/nome;
3.2. CNPJ/CPF;
3.3. Endereço completo;
3.4. Telefone;

4. Identificação da unidade a ser licenciada e enquadramento
a. Razão social/nome;
b. Nome fantasia;
c. Inscrição municipal (área rural) e n° CAR e IDACE para propriedades Rurais ;
d. CNPJ/CPF;
e. Endereço da unidade a ser licenciada;
f. Representante legal;
g. Telefone do representante legal;
h. CNPJ/CPF do representante Legal;
i. E-mail do representante Legal;
j. Código(s) de enquadramento e descrição da(s) atividade(s), o potencial poluidor geral e o porte empreendimento/atividade, conforme Anexo II da Lei Municipal Nº 818, De 16 De Setembro De 2021.

5. Informações cadastrais e de áreas

5.1 Número da(s) matrícula(s) do registro de imóveis;
5.2 Ofício do registro de imóvel caso seja propriedade rural n° Cadastro Ambiental Rural - CAR;
5.3 Número de cadastro (IPTU) do(s) imóvel(is) na Prefeitura Municipal de Itarema (se for em área urbana);
5.4 Inscrição(ões) cadastral(ais) – IC;
5.5 Coordenadas geográficas (latitude/longitude) ou planas (UTM) no sistema de projeção (DATUM) SIRGAS2000;
5.6 Área total do(s) terreno(s); 
5.7 Área a ser utilizada e área já utilizada, quando houver;
5.8 Área a ser ocupada ao ar livre para o desenvolvimento da atividade, bem como sua finalidade de uso;

6. Justificativa

a) Síntese dos objetivos do empreendimento e sua justificativa em termos de importância no contexto socioeconômico da região, do município de Itarema e do estado do Ceará;
b) Apresentação das disposições legais de zoneamento e compatibilização das legislações.

7. Caracterização da Área

A caracterização da área do empreendimento deverá incluir os seguintes itens: 
a) Características climáticas e condições meteorológicas e hidrológicas da região; 
b) Geomorfologia da área; 
c) Caracterização geológica e geotécnica;
d) Caracterização dos solos na região; 
e) Caracterização da flora e da fauna;
f) Localização e principais vias de acesso à área do empreendimento, com referência aos principais centros polarizadores da região;
g) Situação geográfica do empreendimento em relação ao Estado e ao Município, com base cartográfica em escala adequada; 
h) Documentação fotográfica, contendo na legenda coordenadas e descrição do local fotografado.

8. Diagnóstico da área de influência do empreendimento/atividade

Para efeitos de caracterização da área do empreendimento/atividade considerar as seguintes definições:
Área Diretamente Afetada (ADA) - área que sofre diretamente as intervenções de implantação e operação da atividade, considerando alterações físicas, biológicas, socioeconômicas e das particularidades da atividade. Corresponde ao terreno a ser efetivamente ocupado pelo empreendimento/atividade.
Área de Influência Direta (AID) - área sujeita aos impactos das ações das fases de planejamento, implantação e operação do empreendimento/atividade que incidem diretamente e de forma primária sobre os elementos dos meios: físico (solo, água e ar); socioeconômico (uso e ocupação do solo, aspectos sociais e econômicos, e aspectos arqueológicos); e biótico (vegetação e fauna). A delimitação da AID deve ser definida de forma a contemplar a área afetada pelos impactos gerados.

As informações a serem abordadas neste item devem propiciar o diagnóstico da AID do empreendimento/atividade, refletindo as condições atuais dos meios físico, biológico e socioeconômico. Devem ser inter-relacionadas, resultando num diagnóstico integrado que permita a avaliação dos impactos resultantes da implantação do empreendimento/atividade.
Devem ser descritos os itens relacionados a seguir, de forma a propiciar a caracterização das áreas afetadas direta ou indiretamente pelo empreendimento/atividade:

8.1. Delimitar, justificar e apresentar em mapa a AID e a ADA do empreendimento;
8.2. Descrever a compatibilidade do empreendimento/atividade em relação ao zoneamento definido pela Lei Complementar 891, DE 20 DE MARÇO DE 2023 que Dispõe Sobre A Revisão Do Plano Diretor Participativo Do Município De Itarema, Estado Do Ceará, E Dá Outras Providências, e quando couber, legislação estadual e federal incidentes;
8.3. Descrever e mapear as áreas com restrições ambientais e de ocupação, quanto à existência de Áreas de Preservação Permanente – APP definida no artigo 4º da Lei Federal 12.651/12.
8.4. Descrever e mapear a existência de Áreas com Potencial de Risco – APR’s, ou seja, a classificação da área quanto à suscetibilidade a processos naturais potencialmente perigosos (movimentos gravitacionais de massa);
8.5. Em casos específicos deverão ser apresentados estudos técnicos comprobatórios que descrevam os aspectos geomorfológicos, geotécnicos e pedológicos da ADA, identificando os níveis potenciais de degradação ambiental causados pela implantação do empreendimento/atividade;
8.6. Caracterizar o clima regional e local com ênfase na distribuição anual das chuvas, ventos, e períodos de recorrência de eventos climáticos extremos;
8.7. Caracterizar os recursos hídricos superficiais da AID, identificando e mapeando as sub-bacias hidrográficas atingidas, as vazões de cheias dos rios afetados pelo empreendimento/atividade, a qualidade das águas e seus diversos usos (abastecimento, industrial, irrigação, lazer, etc.);
8.8. No caso de lançamento de efluentes em corpo hídrico, apresentar estudo de capacidade de suporte, considerando as vazões de lançamento previstas, assim como a caracterização do efluente e a sua confrontação com os padrões de lançamento previstos na legislação pertinente, considerando as situações críticas de vazão e carga poluidora;
8.9. Caracterizar os recursos hídricos subterrâneos quanto aos seguintes aspectos: a) Tipo de aquífero (freático); b) Profundidade do nível freático, considerando a situação de maior índice pluviométrico; c) Áreas de recarga/descarga; d) Uso das águas subterrâneas na AID com a identificação dos poços de captação d’água; e) Definir as condições pretéritas do local e caracterizar a qualidade das águas subterrâneas (casos de empreendimentos que desenvolvem atividades com potencial de contaminação dos solos e águas subterrâneas). Os parâmetros de análise e limites de comparação devem ser aqueles definidos no Anexo I da Resolução CONAMA nº 430/11, além de pH, condutividade elétrica e das potenciais substâncias ou compostos químicos que serão utilizados na atividade industrial; f) Apresentar em planta georreferenciada e em escala adequada, a área do empreendimento, a delimitação do(s) aquífero(s), as áreas de recarga/descarga, a localização dos poços de captação e o(s) local (is) de coleta das águas subterrâneas para caracterização pretérita;
8.10. Apresentar caracterização geológica, geomorfológica, geotécnica e pedológica contemplando os seguintes tópicos: a) Mapa geológico e estrutural da AID, com detalhamento na área do empreendimento; b) Rochas, sedimentos, solos residuais e estruturas geológicas associadas, presentes na AID, com detalhamento na área do empreendimento; c) Condições geotécnicas dos maciços – solo e rocha; d) Horizontes pedológicos na AID, com maior detalhamento na área do empreendimento; e) Definição das condições naturais (background) do solo local (área do empreendimento), considerando as variações geológicas / pedológicas da área (casos de empreendimentos que desenvolvem atividades com potencial de contaminação dos solos e águas subterrâneas). Os parâmetros de análise (substâncias inorgânicas) devem ser aqueles listados no Anexo II da Resolução CONAMA nº 420/2009, além dos potenciais substâncias ou compostos químicos que serão utilizados na atividade industrial;
8.11. Caracterizar a cobertura vegetal da AID do empreendimento/atividade acompanhado de relatório fotográfico, com informação da fonte e devidamente datado, e ainda, se possui área florestal averbada, reposição florestal obrigatória e/ou compensação florestal. Caso a área possui vegetação nativa em estágio médio de regeneração a caracterização deve ser substituída por um inventário florestal; 
8.12. Informar a ocorrência de fauna na AID do empreendimento/atividade, mencionando a sistemática utilizada para o levantamento, o período de observação, relacionando as espécies encontradas, nomes populares e científicos e as espécies ameaçadas de extinção, conforme listas oficiais;
8.13. Caracterizar o uso do solo na AID indicando, a tipologia e a caracterização das edificações, os equipamentos urbanos (abastecimento de água, coleta de esgotos e de resíduos urbanos, fornecimento de energia elétrica, drenagem de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado), caracterizando o sistema viário e de transportes, relacionando os equipamentos comunitários (educação, cultura, saúde e lazer);
8.14. Informar se o empreendimento se encontra inserido em Unidade de Conservação - UC;
8.15. Caracterizar a AID do empreendimento/atividade quanto à existência de patrimônio histórico ou artístico. Havendo a existência deverá ser apresentado documento de conformidade expedido pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural Edificado – COPE e, quando cadastrado como patrimônio nacional, anuência do IPHAN.

9. Informações sobre a implantação do empreendimento
9.1. Descrever o canteiro de obras, informando os controles ambientais previstos para o esgotamento sanitário, emissões atmosféricas, águas pluviais e resíduos gerados;
9.2. Estimar o número de pessoas empregadas nos serviços e nas etapas da implantação do empreendimento;
9.3. Listar os equipamentos a serem utilizados;
9.4. Incluir cronograma das etapas de implantação;
9.5. Incluir outras informações técnicas consideradas importantes.

10. Informações sobre a implantação/operação da atividade

10.1. Descrever detalhadamente a atividade a ser instalada, contemplando, as áreas produtivas, áreas de apoio e atividades inerentes.
10.2. Informar o regime de funcionamento (hora/dia, dia/mês, meses/ano), especificando o(s) turno(s) de trabalho;
10.3. Estimativa de número de funcionários e pessoas envolvidas na atividade e que atuarão no local da atividade a ser licenciada;
10.4. Listar produtos fabricados, preparados, comercializados, informando o estado físico, a forma de acondicionamento, a estocagem e estimativa a ser produzida/preparada/comercializada mensalmente. No caso de prestação de serviços, descrever os serviços prestados, como serão executados e a quantidade mensal estimada;
10.5. Informar matérias-primas, insumos e materiais (identificação, estado físico, forma de acondicionamento, estocagem e estimativa de consumo mensal);
10.6. Listar os principais equipamentos a serem utilizados;
10.7. Apresentar fluxograma contendo informações que permitam identificar as etapas produtivas, da prestação de serviço ou do comércio, inclusive as inerentes, indicando as fontes ou etapas onde haverá geração de efluentes líquidos, de emissões atmosféricas, de ruídos e de resíduos sólidos, as formas de controle ambiental previstas e a destinação final dos mesmos;
10.8. Informar a previsão de consumo de energia elétrica da atividade e a descrição dos sistemas previstos de abastecimento de energia.  Havendo previsão de utilização de tanques para consumo e/ou armazenamento de combustíveis, informar o tipo de combustível utilizado, volume do tanque, tipo de tanque (aéreo ou subterrâneo), dimensionamento da bacia de contenção e da caixa separadora de água e óleo (quando aéreos) e métodos de controle e monitoramento para detecção de vazamentos (quando subterrâneos);
10.9. Informar sobre a demanda a ser gerada pela atividade em termos de abastecimento de água, indicando as fontes previstas de abastecimento, tipos de uso, volumes, previsão de captação de águas pluviais e/ou reutilização de efluentes tratados, relatando se a rede de água é capaz de atender a demanda a ser gerada conforme dados fornecidos pela prestadora de serviço público de abastecimento de água. Tratando-se de adução de água superficial ou subterrânea, informar o número do Cadastro Nacional de Usuários de Água – CNUA e a outorga de direito de uso, a ser emitida pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável – SDE;
10.10. Descrever os efluentes líquidos a serem gerados (industriais, sanitários ou outros), caracterização do efluente bruto e tratado, pontos de geração, estimativa de vazão ou de volume gerado, ponto de lançamento, formas de tratamento previstas. Tratando-se de lançamento de efluentes em recurso hídrico informar a outorga de direito de lançamento, a ser emitida pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável – SDE;
10.11. Apresentar previsão de balanço hídrico do empreendimento, considerando as entradas e saídas de água;
10.12. Informar sobre as emissões atmosféricas a serem geradas, sua caracterização, pontos de geração, formas de controle e tratamento previstas;
10.13. Descrever os tipos de resíduos sólidos a serem gerados informando que o detalhamento está contemplado no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS; 
10.14. Informar as possíveis fontes geradoras de ruídos, indicando o(s) controle(s) ambiental(is) previsto(s) a fim de atender os padrões estabelecidos pela legislação sobre a matéria. Cabe lembrar que Equipamento de Proteção Individual – EPI não é uma forma de controle ambiental;
10.15. Incluir estudo de análise de risco e plano de ação emergencial das fases de implantação e operação do empreendimento, quando couber;
10.16. Descrever de forma sucinta a justificativa das escolhas dos sistemas de tratamento, controle e destinação final de efluentes líquidos, atmosféricos e resíduos sólidos, frente às tecnologias existentes;
10.17. Incluir outras informações técnicas consideradas importantes.

11. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras ou Compensatórias

Identificar as principais intervenções e impactos que podem ocorrer em função das diversas ações previstas para a implantação e operação do empreendimento e atividade, considerando suas características frente ao diagnóstico ambiental realizado. Para cada impacto indicado, descrever as medidas que visam minimizar ou compensar os mesmos ou ainda potencializar nos casos de impactos positivos.

As medidas a serem adotadas devem ser apresentadas e classificadas quanto: à sua natureza (preventiva ou corretiva); à fase do empreendimento em que serão utilizadas (implantação e operação); ao prazo de permanência de sua aplicação (curto, médio ou longo) e à ocorrência de acidentes. Deverão ser mencionados também os impactos adversos que não possam ser evitados ou mitigados. Nos casos em que a implantação da medida não couber ao empreendedor, deverá ser indicada a pessoa física ou jurídica responsável.
11.1. Impactos da implantação do empreendimento
a) Sobre a população do entorno, decorrentes da instalação das obras e das atividades desenvolvidas no canteiro, em especial os incômodos provocados por proliferação de vetores, poluição do ar, ruídos, vibrações do solo e tráfego pesado; 
b) Das interferências das obras no sistema viário e de transportes, nos equipamentos comunitários (educação, cultura, saúde e lazer) e nos equipamentos urbanos (abastecimento de água, coleta de esgotos e de resíduos urbanos, fornecimento de energia elétrica, drenagem de águas pluviais, redes de telecomunicação e rede de gás canalizado); 
c) Da Interferência em áreas de preservação permanente e em unidades de conservação;
d) Decorrentes da supressão de cobertura vegetal;
e) Sobre a qualidade das águas superficiais e subterrâneas e/ou alteração no regime hídrico; 
f) Dos movimentos de terra (processos erosivos) sobre os corpos d'água, a jusante das obras, especialmente quanto ao assoreamento; 
g) Sobre a qualidade e a estabilidade dos solos;
h) Na perda de habitat, supressão/redução/alteração da fauna aquática e terrestre;
i) De riscos de acidentes com produtos perigosos durante a implantação do empreendimento;
j) Da valorização/desvalorização imobiliária;
k) De outros impactos relevantes.

11.2. Impactos na implantação/operação da atividade
a) Sobre a saúde da população do entorno, em especial com os incômodos provocados por proliferação de vetores, poluição do ar, ruídos, vibrações e tráfego pesado; 
b) Das interferências no sistema viário e de transportes, nos equipamentos comunitários (educação, cultura, saúde e lazer) e nos equipamentos urbanos (abastecimento de água, coleta de esgotos e de resíduos urbanos, fornecimento de energia elétrica, drenagem de águas pluviais, redes de telecomunicação e rede de gás canalizado); 
c) Sobre a qualidade das águas superficiais e subterrâneas e/ou alteração no regime hídrico; 
d) Dos movimentos de terra (processos erosivos) sobre os corpos d'água, a jusante da atividade, especialmente quanto ao assoreamento; 
e) Sobre a qualidade e a estabilidade dos solos;
f) Na perda de habitat, supressão/redução/alteração da fauna aquática e terrestre;
g) De riscos de acidentes com produtos perigosos durante a implantação/operação da atividade;
h) De outros impactos relevantes.

12. Programas Ambientais
Apresentar proposição de programas ambientais de controle e/ou monitoramento dos impactos ambientais decorrentes da instalação e operação do empreendimento e da eficiência das medidas mitigadoras (descritas no item 7) a serem aplicadas, contendo no mínimo: (a) objetivo do programa; (b) metodologias aplicadas; (c) fases em que se aplica; (d) resultados esperados.

13. Equipe técnica
Identificar os profissionais habilitados responsáveis pela elaboração do EAS, informando: 

· Nome; 
· CPF;
· Telefone para contato; 
· Endereço completo;
· Qualificação profissional; 
· Número do registro profissional com respectivos conselhos de classe e região; 
· Número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou documento equivalente;
· E-mail;
· Local, data, assinatura dos responsáveis técnicos pelo EAS.

14. Referências bibliográficas

Listar toda bibliografia referenciada no estudo.













15. ANEXOS

ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Anexar ao EAS a declaração conforme o modelo abaixo em folha apartada.

	Declaração de Responsabilidade

Eu, (nome do responsável legal pela empresa), (cargo), declaro, juntamente com o(s) responsável(is) técnico(s), (responsável), (número de registro no conselho de classe), sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no Estudo Ambiental Simplificado – EAS composto de (xxx) páginas numeradas sequencialmente.

Itarema, XX de XX de XXXX.

Assinatura do Responsável Legal: ...................................................... 

Assinaturas dos Responsáveis Técnicos: ...................................................... 





a) ART - Anotações de Responsabilidade Técnica;
b) Cópia da Licença da Empresa;
c) Cópia do Termo de Referência emitido pela SEMA;
d) Cópia do(s) Cadastro(s) Técnico(s) da SEMA do(s) Responsável(eis) técnico(s) pela elaboração do EAS. 
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